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Tese Firmada: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO 
HOMOLOGADO EM JUÍZO SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE 
EMPREGO. Nos acordos homologados em juízo em que não haja o reconhecimento 
de vínculo empregatício, é devido o recolhimento da contribuição previdenciária, 
mediante a alíquota de 20% a cargo do tomador de serviços e de 11% por parte do 
prestador de serviços, na qualidade de contribuinte individual, sobre o valor total do 
acordo, respeitado o teto de contribuição. Inteligência do § 4º do art. 30 e do inciso 
III do art. 22, todos da Lei n.º 8.212, de 24.07.1991. Nem mesmo a previsão de 
que o valor ajustado refere-se a indenização civil afasta a incidência das 
contribuições devidas à Previdência Social. 

Situação do Tema: Mérito Julgado. 

Assunto: Acordo entre as partes (13950); Descontos previdenciários (12976). 

Referência Legislativa: Arts. 21, 22, III, e 30, §4º, da Lei nº 8.212/1991; art. 4º 
da Lei nº 10.666/2003; art. 276, §9º, do Decreto nº 3.048/1999; e Orientação 
Jurisprudencial nº 398 da SBDI-1do TST. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 8/9/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno.    

Corre-junto: 

Classe Processual: RR (1008) 

Data do Julgamento do Tema: 8/9/2025. 

Data de Publicação do Acórdão: 15/9/2025. 

Data do Trânsito em Julgado:  

Observação: Reafirmação da Orientação Jurisprudencial nº 398 do TST. 
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